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1 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO         
 

• Termo de Autorização de Inexigibilidade Nº 03070001/2023 

• Termo de Ratificação  

• Extrato de Inexigibilidade de Licitação Nº 03070001/2023 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03070001/2023 

(Lei Nº 8.666/93, art. 24, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

A ORDENADORA DE DESPESA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e, considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a Inscrição de servidor para participar do 19º Fórum Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação a ser realizado em Cuiabá/MT, que será realizado no período de 06/08/2023 a 09/08/2023 , visando suprir as necessidades da sede da Prefeitura Municipal. 

Reconhece e Autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 600,00 (seiscentos reais), correspondentes ao objeto ora contratado. 

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 25 caput, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do 

RN, que permitem tal procedimento. 

Art. 25 – ) É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente com UNIAO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO - 

UNDIME inscrita no CNPJ: 03.604.410/0001-30, com sede na ST SCS QUADRA 06 BLOCO A SALAS 608, 611 A 615, 240, ASA SUL, Brasília/DF . 

Taboleiro Grande/RN, 03 de julho de 2023 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. art. 25 caput, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, que 

visa à contratação do fornecedor UNIAO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO - UNDIME - CNPJ: 03.604.410/0001-30, com sede na ST SCS QUADRA 

06 BLOCO A SALAS 608, 611 A 615, 240, ASA SUL, Brasília/DF, referente à Inscrição de servidor para participar do 19º Fórum Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação a ser 

realizado em Cuiabá/MT, que será realizado no período de 06/08/2023 a 09/08/2023, no valor total de R$ 600,00(seiscentos reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilmo. Sr. SUELDO MAIA PINHEIRO, Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Taboleiro Grande/RN, 03 de julho de 2023 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03070001/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: UNIAO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO - UNDIME (03.604.410/0001-30) 

OBJETIVO: Inscrição de servidor para participar do 19º Fórum Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação a ser realizado em Cuiabá/MT, que será realizado no período de 

06/08/2023 a 09/08/2023.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 25 caput, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 600,00, (seiscentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2023, Atividade 201 - 1 . 6001 . 12 . 122 . 3000 . 2.26 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: 31/12/2023 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 03/07/2023. 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
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